
 

 

Comunicado 

 
 
A Cosan vem a público esclarecer que: 
 
1) A empresa José Luiz Bispo Colheita – ME prestava serviços de corte de 

cana-de-açúcar para diversos produtores do interior do Estado de São Paulo 
que faziam parte da cadeia produtiva da Cosan. Em fiscalização ocorrida 
durante o ano de 2007, o Ministério do Trabalho e Emprego apontou 
irregularidades na contratação e nas acomodações dos empregados daquela 
empresa. A Cosan se viu então envolvida como responsável solidária por tais 
irregularidades.  

 
 
2) A Cosan reafirma que possui rígidas políticas internas que determinam o 

cumprimento das normas legais aplicáveis a seu negócio. O evento que 
envolveu a empresa José Luiz Bispo Colheita – ME não contou com a 
cooperação ou concordância da Cosan. Independentemente de tal fato, 
ciente de sua responsabilidade social e imbuída de boa-fé, a Cosan adotou 
prontamente diversas providências, dentre as quais o pagamento de todas as 
despesas necessárias à regularização de tais trabalhadores. A Cosan 
também providenciou o descredenciamento da referida empresa da cadeia 
produtiva referente ao fornecimento de cana-de-açúcar.  

 
 
3) A Cosan repudia veementemente qualquer prática que não respeite os 

direitos trabalhistas de colaboradores do seu quadro de empregados e dos 
quadros de seus fornecedores e parceiros. O grupo Cosan conta hoje com 
mais de 40 mil funcionários, todos contratados pelo regime CLT, e 
desempenha papel de liderança, junto aos governos estadual e federal, no 
esforço de regulamentar e melhorar as condições de trabalho de toda a 
cadeia produtiva do agronegócio.   

  
 
4) Assim, surpreendida com a inclusão de seu nome no cadastro de 

empregadores da Portaria nº 540/04 do Ministério do Trabalho, publicado no 
último dia 31 de dezembro de 2009, a Cosan esclarece que tal processo de 
inclusão do seu nome na lista não era em absoluto de seu conhecimento e 
que, portanto, não teve a oportunidade de se defender. A Companhia reforça 
que adotará imediatamente todas as medidas necessárias para excluir seu 
nome do referido cadastro, atitude que considera conseqüência de ato 
abusivo e intempestivo. 
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